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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0970-2014
 Considerando o Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, referente ao exercício 2012, cujo Prefeito era o Sr. Cornélio Cézar Kemp Marcondes;
Considerando que neste parecer foi apontado irregularidades referentes a despesas com publicidade:

“Somam-se ainda irregularidades relativas às despesas com publicidade e propaganda oficial.


  A instrução dos autos demonstra que foram liquidados gastos com publicidade no valor de R$230.649,59 em 2012, quando a média dos três últimos exercícios foi de apenas R$189.322,04, em afronta ao art. 73, VII da Lei Eleitoral. 


  Ocorre que não restou comprovado, mediante documentação hábil que o significativo aumento dos gastos em exame tenha ocorrido em virtude da publicidade obrigatória de atos oficiais ou eventual ocorrência de grave ou urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral.”
Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da Municipalidade, encaminhe a esta Casa de Leis, documentos mostrando esses valores e onde foram empregados. 
Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2014.
FRANCISCO CHRISTÓFORO JÚNIOR    
VEREADOR
Av. Rafael Paes de Barros, 347 - Williams- CEP 17400-000 - Garça - SP

                                       Site: www.cmgarca.sp.gov.br / email: camara@cmgarca.sp.gov.br                         Página 1 de 1

[image: image1.jpg]